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Rio Grande, 07 de janeiro de 2010.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimenú-ro, oportunidade em que encaminhamos a essa corenda
casa Legislativa, o incluso Projeto de tei na 003, que cRrA o FLlhlDo MLTMCIPAL PARA
DEFESA CIVIL-FI.'MDEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Justificamos o presente encaminhamento tendo em vista o objetivo de otimizar o
funcionamento da Defesa Civil, proporcionando a todos os órgãos envolvidú nova filosofia na
elaboraçào dos planos de contingência para fazer frente aos erenôs adversos, promovendo técnicas
de planejamento relativas à redução de desastres bem como incrementar o reaparelhamento,
modemização e interiorizaçào dos órgàos responsáveis pelas ações de prevençào e respostas aos
desastres naturais prevenindo ou minimizando danos na assistência às- populáções atingidas em
situaçôes de desastres naturais.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos

Gabinete do Prefeito, 07 de ro de 2010.

u

EXMO. SR. \ -''
VER. RENATO ESPÍNDOLA ALBUQUERQUE
DD PRESIDENTE DA CÂMARA MUMCIPAL
NESTA
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rro GnrNoE
PÂÍRIMONIO DO

RIOGRÂNDE DO St]L
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NA OO3. DE 07 DE JANEIRO DE 2OIO

CRIA O FUI{DO MUNICIPAL
PARA DEFESA CIVL
FUMDEC E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

AÍt- 2e O FUMDEC será vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal, sob
orientação e controle da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.

Art. 3q Constituem recursos do Fundo:

I - os aprovados em Lei Municipal;
II- as doações;
III - as transferências;
IV - os auxílios e subvençôes específicos concedidos por órgàos ou entidades

Federais e Estaduais:
V - os rendimentos das aplicaçôes financeiras de suas disponibilidades e dos demais

bens-

emArt. 4e Os recursos do FUMDEC serão depositados em conta especial
estabelecimento oficial de crédito e serào utilizados para as seguintes despesas:

I-diáriasetranspone;
II - aquisiçào de material de consumoi
III - serviços de terceirosl
IV - aquisiçào de bens de capital (equipamentos e instalações e material

permanente);

V - aquisiçào de equipamentos e materiais de emprego operacional;
VI - obras e reconstrução; e,

VII - aquisiçào de veículos e embarcações.

ArL 5e As contas e os relatórios do FUMDEC serào submetidos à apreciaçap aa )

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, mensalmente, de forma sintética e, anualmente ae f{rma /analítica. \_,/

Art. lq Fica insrituído o FUNDO MUNICIPAL PARA A DEFESA CIVL -

FUMDEC, com o objetivo de captação, repasse e aplicaçâo de recursos destinados a implantaçào,
manutençâo e desenvolvimento de programas e projetos da Coordenadoria Municipal de Defesa
Civil - COMDEC, instituídâ por força da presente Lei.
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

TIO GRANDE DO $JL
GABINETE DO PREFEITO

Art.ó,oorçamentodoFUMDECintegraráoorçâmentodoMunicípio,em
obediência ao princípio da unidade.

ArL 7s A contabilidade do FUMDEC será produzida pela contabilidade geral do

Município.

Art.8q-ServiráderecursoparaacoberturadequetrataoArt.6oaarrecadaçàoa
maior, Recurso 0001- Livre.

AÉ.gqFicaoPoderExecutivoMunicipal'autorizadoaregulamentarapresenteLei.
no que couber.

AnL 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào'

Gabinete ito. 07 de iro de 2010.

FÁBI DE RANCO

cc.: SMF/SMS/SMCAS/SMEC/CSCI/CMRG/PJ/PubIicaçào

Rro GnrNoE
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A mais antiqa do Estado

ESTÁDO DIO RIO GRÂNDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESpACHO processo n" 11/lclc.

Designo para exercer a fungão de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1., do Regimento Intemo.
( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ l', do Regimento Intemo.

. Deliberou a Comissão de:
PÇ Enviar ao Consultor Jurídico.
'1 1Não enviar ao Consultor Juídico.

Fiio Grunde, // de de 2oía

PARECER JURÍDICO oe/tt
( ) Em anexo
( X ) O pres€nte projeto atende as normas' é adequado a Técnica Legislativa.

Colstitucionais, Jurídicas, Regimentais e

Rio Grande, "? é/4- de

Jurídico

DESPACHO

,w

_ Na condição de Relator 1a):

ffAcolho o parecer jurídico por seus fundamenos.
( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimenlais e

é adequado a Tecnica Legislativa.

Riocrrmde,.1,/ de2úo

,lzL --4."=
lator(a)
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PÚBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA E CIDADANIA

pRocEsso...3. J.l â.p....t.o...........PARECER

como
Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

pícoxsrtrucroxar,

O INCONSTITUCIONAL

0ANTIJURÍDICO

OANTIREGIMENTAL

( )INADEQUADOATÉCMCALEGTSLATTVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, ../,í .. de .. .........de 2zú

res

3

Membro

L-



Estado do Rio Grande do Sul
CÂuene MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANCAS E CONTROLE EXTERNO

PROCESSO N':

AUTOR:

TIPO/N":

A comissão de orçamento, Finanças e controle Externo (coFCE), embasada na Legislação
correlata as suas atribuições (orçamentri.ri4 Tributríria, etc....), após afreciar o referido r.;éto,
constante do Processo acima enumerado, vota" quanto ao mérito, pela suà:

( 1) Admissibilidade

() Não-admissibili dade

Justificativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, de

dente

de

Vice-Presidente

o

Rue GcDeral Vltoriro
c-mail: c

, Ul - CEP 962@-310 - Fore: íSOl O233-B5O,O - rar: (S3t B23t-1786 - Rio Grarde - RS
mÍgd ca'naÍa,riogrande.rs.gov.br gltc: wlrs.camara,riogÍande.Ís.gov.bt

DOEORGAOS, DOESA GITE: SALVE VrD Ilr

PARECER

Membro
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0035/10
Proc 3 1/10

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Rio Grande. 1l de janeiro de 2010.

Esp do uqu

Apraz-nos cumprimentrí-ro, oportunidade em que encamiúamos a vossaExcelênci4 Projeto de Lei n'003/10 em anexo, p*u.* a""ia" apreciação, aprovado no dia dehoje.

e
Presiden

ANEXO; cria o fundo Municipar para Defesa civir - FUMDEC e dá outras providências.

Rua Geleral Vltoritlo, 441 - CEp 962()()-31() - Forê:
e-malt cErg@ camara.riograldc.rs.gov

DoE óRcÃos, DoE

(53) 3233.85«) - FaJr: (531 3231.1?86 - Rto GÍaade - RS.br sitê; sew.caEara.riogrElde.Ís.gov.br
SÂ GI,E: SÂLVE VIDAST
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Estado do Rio Grande do S PRESIOENTE

3.a5OO - Far: (53) 32St.t7A6 - Rio crande - RS
: wvy.caoaia.riograüde.rs.gov.br

CAMARA MUNICIPAL DO RI

PROJETO DE LEI

Rua GeDeral Vitorino, .141 - CEp 96200.3,.0 - FoEe: (ss) 323

CRIA O FUNDO MUNICIPAL
PARA DEFESA CIVL
FUMDEC E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

I - os aprovados em Lei Municipal;
II- as doações;
III - as transferências;
IV - os auxírios e subvenções específicos concedidos por órgãos ou entidadesFederais e Estaduais;

bens. 
v - os rendimentos das aplicações Íinanceiras de suas disponibilidades e dos demais

Àrt. 4. Os recursos do FUMDEC serão depositados em conta especial emestabelecimento oficial de crédito e serão utilizados puãu, ."grint., despesas:

I - dirírias e transporte;
II - aquisição de material de consumo;
III - serviços de terceiros;
IV - aquisiçâo de bens de capitar (equipamentos e instalações e materiar

V,- aquisição de equipamentos e materiais de emprego operacional;VI - obras e reconstrução; e,
VII aquisição de veículos e embarcaçôes.

Art. 50 As contas e os reratórios do FUMD^EC serão submetidos à apreciação dacoordenadoria Municipal de Defesa civil, mensalme*a á" ro.-u sintética e, *"àrr"'ri" de forma

Arr. l' Fica instituído o F{JNDO MUNICI,AL 
'ARA 

A DEFESA ctv,L _FUMDEC, com o objetivo de captação, repasse e aplicaçao de recursos a.rtinuaã, ãln,pr-tuçao,manutenção e desenvolümento de programas e projetos a, c*ra"r"a.i" "üJi.ipj'i. 
o"r*"Civil - COMDEC, instituÍda po. força aã presen;i;i'-- -

ArL 2 0 FUMDEC seú vincurado ao Gabinete do prefeito Municipar, soborientação e controle da Coordenadoria fvlunicipJ Je 
-Oeãsa 

Civit.

Art 3. Constituem recursos do Fundo:

permanente);

e-Dait craÍgacamara.riogta,rdc.ra .gov.br Bite
oop óncÃos, DOE SANOUE: SALVE VIDAS!
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Estado do Rio Grande do Sul stoENTE

cÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Art. 6. O orçamento do FUMDEC integrará o orçamento do Município, emobediência ao princípio da unidade.

Município. 
Art' 7" A contabilidade do FUMDEC será produzida pela contabilidade geral do

_uior, R".rr.l,Íôf_ i,i:Xt.U 
de recurso para a coberrura de que trata o Art. 6o a arrecadação a

no qr" aorb"..Art' 
9' Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a regulamentar a presente Lei,

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rua cêneral Vitorino, 441 - CEp 96200-3tO _ Foae: (5313233.8500 - Far: (53) g2gtJZA6 - Rio crarde - RSc-Dail: cErg(AcaEa.a.riogratde. ra.gov.bÍ aitc; wvv.caEara.rlogtatrde.rs. gov.bÍ
DOE óRGÃOS, DOE SAI{GIrEr SÁIVE VIDá,S!

DO
:-'



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

niã-ôliT$,p GABTNETE Do PREFEITo
P^rRtMôNIo Do

RIO GRÁNDE OO §l-

LEI N" ó.843, DE 14 DE JANEIRO DE 2OIO.

CRIA O FUNDO
MUNICIPAL PARA DEFESA
crvrl-ruuoecpoÁ
ourRAS pnovrnÊNcres.

O PREFEITO MUMCIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que

lhe confere a Lei Orgânica em seu Art.51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ArL l" Fica instituído o FUNDO MUMCIPAL PARA A DEFESA CIVIL -
FUMDEC, com o objetivo de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a
implantaçào, manutenção e desenvolvimento de programas e projetos da Coordenadoria
Municipal de Defesa Civil - COMDEC, instituída por força da presente Lei.

Art.2s O FLIMDEC será vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal, sob
orientação e controle da Coordenadoria Municipal de Defesa Civi[.

I - os aprovados em [ri Municipal;
II- as doaçôes;
III - as transferências;
IV - os auxílios e subvençôes especificos concedidos por órgãos ou entidades

Federais e Estaduais;
V - os rendimentos das aplicaçôes financeiras de suas disponibilidades e dos

demais bens.

Art. 4, Os recursos do FUMDEC serào depositados em conta especial em
estabelecimento oficial de crédito e serào utilizados para as seguintes despesas:

I-diáriasetransporê;
II - aquisição de material de consumo;
III - serviços de terceiros;
fV - aquisição de bens de capital (equipamentos e instalações e ma

permanente);
V - aquisição de equipamentos e materiais de emprego operacional;
VI - obras e reconstrução; e,

VII - aquisiçào de veículos e embarcações.

Art. 5e As contas e os relatórios do FUMDEC serâo submetidos à apreciaçào da
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, mensalmente, de forma sintética e, anualmente de
forma analítica.

Art. 6, O orçamento do FUMDEC integrará o orçamenro do Município, em
obediência ao princípio da unidade.

al

Art. 3q Constituem recursos do Fundo:
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

niilã'il.fip GABTNETE Do PREFEtTo
RIO GRÂNDE DO S].]L

Aft. 7a A contabilidade do FUMDEC será produzida pela contabilidade geral do
Município.

Art. 8e - Servirá de recurso para a cobertura de que trata o Art. 6" a arrecadaçào a

maior, Recurso 0001- Livre.

Art. 9e Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a regulamentar a presente
Lei, no que couber.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do 14 de de 2010.

cc. : SMF/SMS/SMCAS/SMEC/CSCI/CMRG/PJIPubIicaçào

CO
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